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EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO N“ 004/2025
PROCESSO ADMINISTRATIVO N® 1031/2025 - SEMSPC

REPUBLICAÇÀO

Toma-se público, para conhecimento dos interessados, que o município de Timon — MA, por sua
Comissão Permanente de Licitação — CPL, realizará licitação, na modalidade Pregão, na forma eletrônica,
com critério de julgamento menor preço por Item, nos termos da Lei n° 14.133, de 01 de abril de 2021, do
Decreto n“ 11.462, de 31 de março de 2023, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei Complementar n“ 123/06
e 147/2014,e demais legislaçãoaplicávelaespécie,sob as condições estabelecidas neste ato convocatório e
anexos.

Os trabalhos serão conduzidos por servidor designado, denominado Agente de contratação/Pregoeiro,
mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos diretamente para a página eletrônica
www.nortaldccomnraxnuhlicas.com.br. O servidor conduzirá todo o procedimento conforme
estabelecido neste instrumento convocatório.

Em caso de discordância entre as especificações do objeto descritas neste instrumento e as constantes
sistema portal de compras públicas, prevalecerão as descritas aqui estabelecida.

no

SECRETARIA MUN. DE SEGURANÇA PÚBLICA E CIDADANIA -
SEMSPC

ÓRGÃO INTERESSADO:

DATA E HORA DE INICIO DAS

PROPOSTAS:
10H30MIN DO DIA 13/11/2025 (HORÁRIO DE BRASÍLIA).

DATA E HORA LIMITE PARA

IMPUGNAÇÃO:
23H59MIN DO DIA 21/11/2025 (HORÁRIO DE BRASÍLIA).

DATA E HORA FINAL DAS

PROPOSTAS:		
10H30M1N DO DIA 26/11/2025 (HORÁRIO DE BRASÍLIA).

DATA DE ABERTURA DAS

PROPOSTAS - SESSÃO PÚBLICA:
10H40MIN DO DIA 26/11/2025 (HORÁRIO DE BRASÍLIA).

vvww.DOitaldccomDrasmiblicas.com.brLOCAL:

ABERTO E FECHADOMODO DE DISPUTA:

1. DO OBJETO

O objeto da presente licitação é a Aquisição de armamento de porte tipo pistola calibre 9mm,
para atender as demandas da guarda civil municipal de Timon/MA, conforme condições, quantidades
c exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos.

A licitação .será dividida em apenas l(um) ITEM, conforme tabela constante do Termo de

1.1.

1.2.

Referência.

O critério de julgamento adotado será o menor preço do ITEM, observadas as exigências contidas
neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto.

1.3.

2. DO REGISTRO DE PREÇOS.

Esta licitação não usará Sistema de Registro de Preços.2.1.
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3. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO
3.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto
desta licitação, e qtic estejam com Credenciamento regular no PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS.
3.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva c formalmente pelas transações efetuadas em seu nome,
assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou
por seu representante, excluida a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade
promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda
que por terceiros.
3.3. É de responsabilidade do cadastrado, conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos Sistemas
relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação,

devendo proceder, imediataincntc, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou
aqueles se tornem desatualizados.
3.4. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da
habilitação.
3.5. Conforme PARECER n“ 000Ü2/2023/DECOR/CGU/AGU, aprovado pelo DESPACHO DE

APROVAÇÃO n“ 00006/2023/SGPP/CGÚ/AGU, será concedido tratamento favorecido para as
microempresas e empresas de pequeno porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da
Lei n" 14.133, de 2021, para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para
microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar n° 123, de 2006 c do
Decreto n“ 8.538, de 2015.

3.6. Não poderão disputar esta licitação:
3.6.1. Aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);
3.6.2. Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando a
licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;
3.6.3. Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do
projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou
detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou
subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;
3.6.4. Pessoa fisica ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da
licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta;
3.6.5. Aquele que mantenha vinculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou
civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na
licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou
parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;
3.6.6. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei n° 6.404, de 15 de dezembro
de 1976, concorrendo entre si;

3.6.7. Pessoa fisica ou jurídica que, nos 05 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido
condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de
trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados
pela legislação trabalhista;
3.6.8. Agente público do órgão ou entidade licitante;
3.6.9. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição;
3.6.10.Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente
público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar
conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que
disciplina a matéria, conforme § 1" do arf. 9” da Lei n" 14.133, de 2021.
3.6.11. Sob a forma de consórcio, qualquer que seja sua constituição;

Justifica-se: Segundo a jurisprudência do Tribunal de Contas da União há prerrogativa em
benefício da Administração Pública em admitir ou não a participação de empresas constituídas sob a forma
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de consórcios nas licitações públicas. Nesse sentido, o ACÓRDÃO N" 2831/2012 - TCU
informa: A jurisprudência deste T ribunal Já se firmou no sentido de que a
consórcio dc empresas em licitações c contratações c competência discricionária do administrador.
dc\’cndo este exercê-la sempre mediante justificativa fundamentada. Não obstante a narticioacào dc
consórcio seia lecoiTiendada semnre que o obiclo seia considerado dc alta comnlcxidadc ou vulto, tal

alternativa também não é obrigatória. Devem ser consideradas as circunstâncias concretas que
indiquem se o objeto apresenta vulto ou complexidade que torne restrito o universo de possíveis
licitantes. Somente nessa hipótese, fica o administrador obrigado a autorizar a participação de

intuito precípuo de ampliar a competitividade e

Plenário

admissão on não de

consórcio de empresas no certame, com o

proporcionar a obtenção da proposta mais vantajosa.
3.6.11.2. A Lei N" 14,133/2021 cm seu artigo 6“, XXII, define serviço dc grande vulto como ‘aqueles cujo
valor estimado supera RS 200.000.000,00 (duzentos milhões dc reais)’. O que não se aplica ao objeto.
3.6.11.3. A Lei n" 14.133/2021 em seu artigo 6'’, XIV, define ‘scr\’iço especial, ou complexo aqueles que,
por sua alta beterogcncidade ou complexidade, não podem ser descritos na forma do inciso XIII do caput
deste artigo’, O que não se aplica ao certame, uma vez que o objeto é de execução comum no mercado.
3.6.11.4. A Lei n" 14.133/2021 em seu artigo 6", XIII, define ‘bens e serviços comuns: aqueles cujos
padrões de desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de
especificações usuais de mercado’. O que corresponde ao objeto, uma vez que o objeto c dc execução
comum no mercado.

3.6.11.5. Portanto por não se tratar de objeto dc alta complexidade ou de grande vulto, a participação de
empresas consorciadas pode reduzir o número de participantes e assim a concorrência do certame.
3.7. O iinpedimento de que trata o item 3.6.4 será lambem aplicado ao licitante que atue cm substituição a

outra pessoa, física ou juridica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a

sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização
fraudulenta da personalidade juridica do licitante.
3.8. A critério da Administração c exclusivamcntc a seu serviço, o autor dos projetos c a empresa a que se

referem os itens 3.6.2 e 3.6.3 poderão participar no apoio das atividades dc planejamento da contratação, de
execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que .sob supervisão exclusiva de agentes públicos do
órgão ou entidade.
3.9. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico.
3.10. O disposto nos itens 3.6.2 e 3,6.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua como
encargo do contratado a elaboração do projeto básico c do projeto executivo, nas contratações integradas, c

do projeto executivo, nos demais regimes de execução.
3.11. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos c programas parcialmente financiados
por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional com recursos do
financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou jurídica que integre o rol
de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônca nos termos da Lei n"
14.133/2021,

3.12. A vedação de que trata o item 3.6.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na
qualidade de integrante dc equipe dc apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de
empresa que preste assessoria técnica.

Para o presente certame, não será dado às Microemnresas ou Empresas dc Pequeno Porte.3.13.

tratamento diferenciado com cotas reservadas. Justifica-se a não realização DE EXCLUSIVIDADE. DL

COTAS RESERVADAS neste nrocesso de licitação, tendo cm vista a necessidade dc nadronizaçâo das

pi.stülüs a serem adquiridas, o que c fundamental nara uarantir a uniformidade no treinamento dos Guardas.
facilita a manutenção preventiva e corretiva, simnlilica a eestão loaística de peças e acessórios e assegura a
interoperabilidade e eficiência.
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DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILlTAÇAO.
4.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sueederá as fases de apresentação de propostas c lances e de
julgamento.
4.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o

respectivo descritivo do objeto, o preço ou
adotado neste Edital, ate a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública.
4.3. Caso a fase de habilitação anteceda as fases dc apresentação de propostas e lances, os licitantes
encaminharão, na forma e no prasco estabelecidos no item anterior, simultaneamente os documentos de
habilitação c a proposta com o preço ou o percentual dc desconto, observado o disposto nos itens 5 e 9
deste Edital.

4.4. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que:
4.4.1. Está ciente e concorda com as condições comidas no edital e seus anexos, bem como de que a

proposta apresentada compreende a intcgralidadc dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas
assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas
dc trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que
cumpre plenaincnteos requisitosdc habilitaçãodefinidosno instrumento convocatório;
4.4.2. Não emprega menor de 18 anos cni trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor dc
16 anos, salvo menor, a partir dc 14 anos, na condição dc aprendiz, nos tennos do artigo 7°, XXXIll, da
Constituição;
4.4.3. Não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos
incisos 111 e IV do art. 1" e no inciso III do arl. 5“ da Constituição Federal;

4.4.4. Cumpre as exigências de reserva dc cargos para pessoa com deficiência c para reabilitado da
Previdência Social, previstas em lei e em outras normas especificas.
4.4.5. Ate a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no presente processo licitatório,
ciente da obrigatoriedade dc declarar ocorrências posteriores.
4.4.6. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema
eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei n° 14.133, de 2021.
4.4.7. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa
deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no

artigo 3° da Lei Complementar n
estabelecido em seus arts. 42 a 49. observado o disposto nos §§ T ao
2021,

4.4.7.1. No item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a assinalaçào
do campo "não” impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item;
4.4.7.2. Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno
porte, a assinalaçào do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento
favorecidoprevisto na Lei Complementarn" 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno
porte ou sociedade cooperativa.
4.4.7.3. Conforme jurisprudência consolidada do TCU, a mera declaração no Sistema dc enquadramento
como ME ou EPP, quando a licitante já ultrapassou os limites dc faturamento que garantem a
condição, c considerada fraude e implica a inabilitação da declarante.
4.5. Caso as Declarações a que se referem o item 4.4 não constem campo próprio do Sistema, deverão ser
apresentadasem conjuntoaos documentosde habilitação.
4.6. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às sanções
previstas em lei e neste Edital.
4.7. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase dc habilitação anteceder

fases dc apresentação de propostas c lances e dc julgamento, os documentos dc habilitação anteriormente
inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.

4.

percentual de desconto, conforme o critério de julgamento

123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido
3° do art. 4", da Lei n" 14.133, dc

esta

as
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4.8. Não haverá ordem dc classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de
habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública e da
fase dc envio dc íances.

4.9. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes
convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio dc lances.
4.10. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu valor
final minimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da proposta e obedecerá às
seguintes regras;
4.10.1. A aplicação do intervalo minimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, que
incidirá tanto em relação aos lances intennediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta; e
4.10.2. Os lances serão dc envio automático pelo sistema, respeitado o valor final minimo, caso
estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima.
4.11. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema poderá
ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado:
4.11.1. Valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no :

julgamento por menor preço; e
4.11.2. Percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o

critério de julgamento por maior desconto.
4.12. O valor final minimo ou o percentual dc desconto final máximo parametrizado na forma do item
4.10 possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade promotora da
licitação, podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle externo e interno.
4.13. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema
eletrônico durante o processo licilatório e se responsabilizarpelo ônus decorrente da perda de negócios
diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão.
4.14. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que
possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio dc acesso.

sistema, quando adotado o critério de

5. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

5.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes
campos;

5.1.1. Valor unitário e total para cada item, em moeda corrente nacional;
5.1.2. Marca de cada item ofertado;

5.1.3. Fabricante dc cada item ofertado;

5.1.4. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de
Referencia: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo dc validade ou dc garantia, número do registro
ou inscrição do bem no órgão competente, quando foro caso.

5.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante.
5.2.1. O licitante NÃO poderá oferecerproposta com quantitativo inferior ao previsto neste edital.
5.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos prcvidenciários,
trabalhistas, tributários, comerciais c quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do
objeto.
5.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de
eiTO, omissão ou qualquer outro pretexto.
5.5. Se 0 regime tributário da empresa implicar o recolhimento dc tributos em percentuais variáveis, a
cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze
meses.

5.6. Indcpendeniemcntc do percentual dc tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na fonte
os percentuais estabelecidos na legislação vigente.
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5.7. Na presente licitação, a Microcmpresa e a Empresa dc Pequeno Porte poderão se beneficiar do regime
de tributação pelo Simples Nacional.
5.8. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas contidas,
em conformidade com o que dispõe o Termo dc Referencia, assumindo o proponente o compromisso de
executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e
utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo,
quando requerido, sua substituição.
5.9. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua
apresentação.
5.10. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas nonnas de regência dc
contratações públicas federais, quando participarem dc licitações públicas;
5.10.1. Caso 0 critério dc julgamento seja o dc maior desconto, o preço já decorrente da aplieação do
desconto ofertado deverá respeitar os preços máximos previstos.
5.11. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados pode
ensejar a responsabilizaçãopelo Tribunal de Contas da União e, após o devido processo legal, gerar as
seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento
da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e
da empresa contratada ao pagamento dos prejuizos ao erário,
superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato.

6. DA ABERTURA DA SESSÃO, FORMULAÇÃO DE LANCES, NEGOCIAÇÃO E
CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS.

6.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente cm sessão pública, por meio de sistema
eletrônico, na data, horário c local indicados neste Edital.

6.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos dc habilitação, quando tor o
ca.so, anteriormente inseridos no sistema, ate a abertura da sessão pública.

6.3.0 sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Agente de
Contratação/Pregoeiro e os licitantes.

6.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de
sistema eletrônico, sendo imediatamenie informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.
6.5. O lance deverá ser ofertado pelo VALOR DO ITEM.
6.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão c
as regras estabelecidas no Bdital.
6.7. O licitante somente poderá oferecer lance dc valor inferior ao último por ele ofertado e registrado pelo
sistema.

6.8. O intervalo mínimo dc diferença dc valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em
relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de RS
0,01 (Um centavo).

6.9. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo dc quinze segundos
após 0 registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequívcl.
6.10. 0 procedimento seguirá dc acordo com o modo de disputa adotado.
6.11. Caso seja adotado para o envio dc lances na licitação o modo de disputa “ABERTO”, os licitantes
apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.
6.11.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de
duração da sessão pública.

6.11.2. A prorrogação automática da etapa dc lances, dc que trata o subitem anterior, será dc dois minutos e
ocon-erá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período dc prorrogação, inclusive no
caso de lances intermediários.

caso verificada a ocorrência dc
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6.11.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-sc-á

automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de classificação.
6.11.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo lugar for
de pelo menos 5% (cinco por cento), o Agente de Contrataçào/Prcg ociro, auxiliado pela equipe de apoio,
poderá admitir o reinicio da disputa aberta, para a definição das demais colocações.
6.11.5. Após 0 reinicio previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar lances
intermediários.

6.12. Caso seja adotado para o envio de lances na licitação o modo de disputa “ABERTO E FECHADO”,
licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final c fechado,

6.12.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial dc quinze minutos. Após esse prazo,
sistema encaminhará aviso dc fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o período dc até dez
minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de lances.
6.12.2. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o autor da
oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) superiores àquela possam
ofcitar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo.
6.12.3. No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por manter o seu último
lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance.
6.12.4.Nào havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os autores dos
melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo dc três, oferecer um lance final e
fechado cm até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo.
6.12.5. Após o termino dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará e divulgará os
lances segundo a ordem crescente de valores.
6.13. Caso seja adotado para o envio de lances na licitação o modo de disputa “FECHADO E
ABERTO”, poderão participar da etapa aberta somente os licitantes que apresentarem a proposta de menor
preço/ maior percentual dc desconto e os das propostas até 10% (dez por cento) supcriores/infciioies
àquela, em que os licitantes apresentarão lances públicos c sucessivos, até o encerramento da sessão c

os

0

eventuais prorrogaçoes.

6.13.1. Não havendo pelo menos 03 (três) propostas nas condiçõe.s definidas no item 6.13, poderão os
as empatadas, oferecer novos lanceslicitantes que apresentaram as três melhores propostas, consideradas

sucessivos.

6.13.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período dc
duração da sessão pública.
6.13.3. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois minutos c
ocorrerá sucessivamenle sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no
caso de lances intermediários.

6.13.4. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á
automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de classificação.
6.13.5. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo lugar for
dc pelo menos 5% (cinco por cento), o Agente dc Contrataçào/Prcg ociro, auxiliado pela equipe de apoio,
poderá admitir o reinicio da disputa aberta, para a definição das demais colocações.
6.13.6. Após o reinicio previsto no subitem supra, os licitantes serão convocados para apresentar lances
intermediários.

6.14. Após o término dos prazos estabelecidos nos subilens anteriores, o sistema ordenará e divulgará os
lances segundo a ordem crescente de valores.
6.15. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e
registrado cm primeiro lugar.
6.16. Durante o transcurso '

menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.
da sessão pública, os licitantes serão informados, cm tempo real, do valor do
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6.17. No caso de desconexão com o Agente dc Contralaçâo/Pregoeir o, no decorrer da etapa competitiva da
licitação, 0 sistema eletrônico poderá pennanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.
6.18. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Agente de Contratação/Pregoeiro persistir por
tempo superior a trinta minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e
quatro horas da comunicação do fato pelo Agente de Contratação/Pregoeiro aos participantes, no sitio
wuw.pnrtiildccQinDrasmihlicas.com.br.

6.19. Caso 0 licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.
6.20. i:m relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte,
uma vez enceirada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do
porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de
pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for
empresa dc maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim dc aplicar-sc o disposto nos arts.
44 e 45 da Lei Complementar n” 123, de 2006.
6.20.1. Nessas condições, as propostas dc microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem
na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas
empatadas com a primeira colocada.
6.20.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma última ofeita

para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 05 (cinco)
minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto.
6.20.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se
manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de
pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para
0 exercicio do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.
6.20.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno
porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas
para que sc identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.
6.21. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da
fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.
6.21.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no
ail. 60 da Lei n" 14.133, de 2021, nesta ordem:

6.21.1.1. Disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta cm ato
contínuo à classificação;

6.21.1.2. Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão prefcrcncialmentc
ser utilizados registros cada,strais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações previstos nesta Lei;
6.21.1.3. Desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de
trabalho, conforme regulamento;
6.21.1.4. Desenvolvimento pelo licitante dc programa de integridade, conforme orientações dos órgãos dc
controle.

6.21.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, succssivamenle, aos bens e serviços produzidos
ou prestados por:
6.21.2.1. Empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade da
Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou entidade
dc Município, no território do Estado em que este se localize;
6.21.2.2. Empresas brasileiras;
6.21.2.3. Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;
6.21.2.4. Empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei n° 12.187, dc 29 de
dezembro de 2009.

6.22. Da negociação:
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6.22.1. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro
colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, o Agente
de Contratação/Pregociro poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do
Julgamento.
6.22.1.1. Não será admitida a previsão de preços diferentes cm razão de local de entrega ou de
acondicionamento, tamanho de lote ou qualquer outro motivo

6.22.1.2. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação
inicialnieme estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em
razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela Administração.
6.22.1.3. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais
licitantes.

6.23. Após a negociação do preço, o
julgamento da proposta.

6.24. Na hipótese de inversão das fases de habilitação e julgamento, caso atendidas as condições de
participação, será iniciado o procedimento de habilitação.

7. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA READEQUADA

7.1. O Agente de Contrataçào/Pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado após a negociação, o
en\’io a proposta final readequada ao último lance ofertado c/ou negociado, no prazo mínimo de 02
(DUAS) horas, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, sob pena de desclassificação.
7.2. É facultado ao Agente de Contrataçào/Pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação
fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.
7.3. Nos serviços de natureza continuada ou serviços que utilizem de locação ou interposição de mão de
obra c obrigatória a apresentação de planilha de composição de custos nos tennos da Instrução Normativa
iT'05 dc 2017 MPOG.

7.4. A proposta final adequada, encaminhada pelo licitante deverá:
7.4.1. Ser redigida em língua portuguesa, digitada, cm uma via, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou
ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu representante
legal.
7.4.2. Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de
pagamento.
7.4.3. Scr documentada nos autos c será levada em consideração no decorrer da execução do contrato e

aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso.

7.4.4. Ter todas as especificações do objeto, tais como marca, tipo, fabricante e procedência, que vinculam
Contratada, Os produtos devem obedecer a todas as exigências legais de qualidade e segurança para

comercialização e consumo.

7.4.5. Ter preços expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos e o valor global
cm algarismos e por extenso.
7.4.5.I. Ocorrendo divergência entre os preços unitários c o preço global, prevalecerão os primeiros;

de divergência entre os valores numéricos c os valores expressos por extenso, prevalecerão estes

Agente dc Contratação/Pregociro iniciará a fase dc aceitação c

a

no

caso

últimos.

7.4.6. Scr firme e precisa, limitada, rigorosamcnle, ao objeto deste Edital, sem conter alternativas de preço
de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado, sob pena de

desclassificação.
7.4.7. Obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada aquela que não corresponda
às especificações ali contidas ou que estabeleça vinculo à proposta dc outro licitante.
7.5. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor c os documentos complementares estarão
disponíveis na internet, após a homologação.

ou
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DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA CLASSIFICADA / FASE DE JULGAMENTO.

8.1. Caso 0 licitante provisoriamente classificado em

tratamento favorecido às ME/EPPs, o Agente de Contrataçào/Pregoe iro verificará se faz jus ao benefício,
em conformidade com o item 4.3.7 deste edital.

8.2. O Agente de Contrataçào/Pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à
adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste
Edital e em seus anexos.

8.3. Será desclassificada a proposta vencedora que:
8.3.1. Não for encaminhada no prazo especificado pelo Agente de Contrataçào/Pregoeiro.
8.3.2. Contiver vícios insanáveis;

8.3.3. Não obedecer às especificações técnicas contidas no Projeto Básico/Termo de Referência;
8.3.4. Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a
contratação;

8.3.5. Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;
8.3.6. Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, desde que
insanável.

8.4. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser
colhida a manifestação escrita do setor requisitante do sei-viço ou da área especializada no objeto.
8.5. É facultada, ainda ao Agente de Contrataçào/Pregoeiro, a promoção de diligência ou a solicitação de
quaisquer outros documentos considerados bastantes para esclarecer ou complementar a instrução do
processo.

8.5.1. A complementação autorizada pelo Acórdão n“ 1211/2021 do TCU se limita a comprovação de
condição preexistente, não abrangendo documentos ou comprovações que cabem à própria licitante, ou que
forem produzidas após a abertura do certame, sob o risco de ferimento da isonomia do processo.
8.6. Da Exequibilidade dos Preços;
8.6.1. Considerando as reiteradas contratações com fracasso na execução ocasionadas por preços

inexequíveis, se faz necessário estabelecer critérios para a eficiência do certame e a sua execução.
8.6.2. É indício de inexequibilidade das propostas valores inferior a 50% (cinquenta por cento) do
valor orçado pela Administração. Caso em que a exequibilidadedeverá ser comprovada pela licitante.
8.6.2.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência do
Agente de Contrataçào/Pregoeiro, que comprove:
8.6.2.1.1. Que o custo do licitante ultrapassa os valores de custos básicos e legais, como impostos, lucro,
valor de compra, custo de mão de obra, etc. Qualquer custo essencial para fornecimento ou execução que
não esteja coberto no valor apresentado; e,
8.6.2.1.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta.
8.6.3. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço nos termos do item 8.6.2, ou em
da necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa
comprove a exequibilidade da proposta no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, podendo ser
prorrogado, de fonna Justificada, pelo Agente de Contrataçào/Pre goeiro.
8.6.3.1. Poderão ser solicitados quaisquer documentos para a verificação de exequibilidade, tais como,
planilha de composição de custos, notas de compra, contratos com a comprovação de fornecimento, etc;
8.6.3.1.l. Planilha de Custos apresentando preço dos serviços/produtos, margem de lucro, impostos
(federais, estaduais e municipais incidente sobre a execução do objeto), bem como o detalhamento de todos
os custos diretos e indiretos da empresa com base em seu regime de tributação (Simples Nacional, Lucro
Presumido ou Lucro Real); e

8.6.3.1.2. A licitante poderá ainda apresentar outros documentos que contenha elementos capazes de
proporcionar a avaliação da exequibilidade da proposta ou que existe custos de oportunidade capazes de
justificar 0 vulto da oferta, desde que tais documentos seja considerado idôneos pelo agente de licitação.
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8.Ó.3.2. Não serão considerados para comprovação de preços, quaisquer documentos produzidos pela
própria licitante, como declarações, faturas, notas, recibos, etc., sem a devida comprovação da venda ou
execução dos sei-viços mediante seu pagamento.

8.6.3.3. A comprovação de exequibilidade da proposta deve ser demonstrada item a item, independente da
forma de julgamento do certame.
8.6.3.4. Tratando-se de fornecimento, a comprovação se deve dar por meio de documento que comprove a
devida venda real do item, ou a devida compra com valor que suporte encargos tributários e custo logistico.
8.6.3.5. Quando se tratar de prestação de serviços, os respectivos custos unitários devem ser comprovados
por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços. O licilante classificado cm primeiro lugar será
convocado para apresentar Planilha por ele elaborada, com os respectivos valores adequados ao valor final
da sua proposta, sob pena de não aceitação da proposta.
8.6.3.6. Em se tratando de serviços dc engenharia, o licitante vencedor será convocado a apresentar à
Administração, por meio eletrônico, as planilhas com indicação dos quantitativos e dos custos unitários,
seguindo o modelo elaborado pela Administração, bem como com detalhamento das Bonificações c
Despesas Indiretas (BDl) e dos Encargos Sociais (ES), com os respectivos valores adequados ao valor final
da proposta vencedora, admitida a utilização dos preços unitários, no caso de empreitada por preço global,
empreitada integral, contratação semi-integrada c contratação integrada, exclusivamente para eventuais
adequações indispensáveis no cronograma físico-fmancciro c para balizar excepcional aditamento posterior
do contrato.

8.6.3.7. Em nenhum caso será aceita a comprovação de exequibilidade de itens similares, ou ainda dc outra
licitante.

8.6.4. O Agente de Contrataçào/Pregoeiro, poderá convocar o licitante para enviar documento digital
complementar a proposta, por meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de no mínimo 02
(DUAS) horas, sob pena de não aceitação da proposta.
8.6.4.1. A inobservância do prazo fixado pelo Pregociro para a entrega das respostas c/ou informações
solicitadas cm eventual diligencia ou ainda o envio de informações ou documentos considerados
insuficientes ou incompletos ocasionará a recusa da proposta, ou, o não envio de documentação de
comprovação de exequibilidade. implica cm assunção da inexequibilidade do preço.
8.6.5. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos custos
unitários por meio de Planilha de Custos e Formação dc Preços elaborada pela Administração, ou quando
for solicitado, o licitante classificado cm primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha por ele
elaborada, com os respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena dc não aceitação
da proposta.
8.6.6. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A
planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração
do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos os custos da contratação;
8.6.6.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a substância
das propostas;
S.6.6.2. Somente será admitido o ajuste de planilha que não onere qualquer outro indice ou custo;
S.6.6.3. índice que corresponda à regra legal somente poderá scr ajustado para valor à menor, a cotação dc
tributo menor que a regra implica em inexequibilidade;
S.6.6.4. Para exceção do item acima, considera-se erro no preenchimento da planilha passível dc correção
a indicação de recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não
cabivcl esse regime.
8.7. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que contenham as
características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, além de
outras infonnaçõcs pertinentes, a exemplo dc catálogos, folhetos, propostas dentre outros, encaminhados
por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio c prazo indicados pelo Pregoeiro, conforme Termo dc
Referencia, sob pena de não aceitação da proposta.
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Caso 0 Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante classificado em primeiro
lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Referência, sob pena de não aceitação da
proposta.

8.8.

Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local c horário dc realização do procedimento
avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados, incluindo os demais

no sistema e inserido o Parecer

8.9.

para a

licitantes. O resultado da avaliação será divulgado por meio de mensagem
Técnico de Aceitabilidade no sistema. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na

entrega, sem justificativa aceita pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações
previstas neste Edital, a proposta do licitante será recusada.
8.10. Sc a amostra apresentada pelo primeiro classificado não for aceita, o Pregoeiro analisará a
aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Scguir-sc-á com a verificação da(s)
amostra(s) e, assim, sucessivamente, ate a verificação de uma que atenda às especificações constantes no
Termo de Referência.

8.11. Os exemplares colocados à disposição da Administração serão tratados como protótipos, podendo
ser manuseados e desmontados pela equipe técnica responsável pela análise, não gerando direito a
ressarcimento. Após a divulgação do resultado final da licitação, as amostras entregues deverão ser
recolhidas pelos licitantes no prazo de 10 (DEZ) dias, após o período poderão ser descartadas pela
Administração, sem direito a ressarcimento.
8.12. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Agente dc contratação/Pregoeiro examinará a
proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.
8.13. O Agente de Contratação/Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico,
contraproposta ao licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de
melhor preço, vedada a negociação em condições diversas das previstas neste Edital.
8.14. Também nas hipóteses em que o Agente de contratação/Pregoeiro não aceitar a proposta e passar
subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor.
8.15. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes.
8.16. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, sempre
que a proposta não for aceita, e antes de o Agente dc contratação/Pregoeiro passar à subsequente, haverá
nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, seguindo-se a disciplina antes
estabelecida, se for o caso.

8.17. Havendo necessidade, o Agente de contratação/Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chaf*
a nova data e horário para a sua continuidade.
8.18. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o Agente de Contratação/Pregoeiro
solicitará a habilitação apenas do licitante mais bem classificado, observado o disposto neste Edital.

à

9. DA FASE DE HABILITAÇAO

9.1.0 Documento de habilitação deverá ser encaminhado no prazo determinado pelo Agente de
Contratação/Pregoeiro no chat. com todas as validades documentais referentes ao prazo de envio.
9.2. Os documentos previstos no Projeto Básico/Termo de Referência, necessários e suficientes para
demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins dc
habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei n” 14.133, de 2021.

9.3. CONDIÇÃO PRÉVIA AO EXAME DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO
9.3.1. O Agente de contratação/Pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente classificado em
primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei n°
14.133/2021, legislação correlata, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação
no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros;
9.3.1.]. SICAF;
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9.3.1.2. Cadastro Nacional dc Bniprcsas liiidôncas e Suspensas — CEIS, mantido pela Controladoria-Geral
da União (liltps: . www.poitaliransparcncia.cn^ .ln,suiicoc.s ccis); e
9.3.1.3. Cadastro Nacional dc Empresas Punidas - CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União
(lutps: Avu w.porcaltiansnaicncia.mn’.br/Sancocs._cnçp).
9.3.1.4. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo
Conselho Nacional dc Justiça (\vw\v.cnj,ju.s.br/improbidade_adm/consiiltar_requerido.php). (Acórdão TCU
Plenário n

lutps: ceitidocs-apf.apps-icu.gov.br.
9.3.I.5. Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal

lutps: coiuiis.icii.go\ .brHíidsdVp- 1660:3;0
9.3.2. A consuíta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio

majoritário, por Ibrça da vedação dc que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429. de 1992.
9.3.3. Constatada a existência de sanção que impeça a participação da licitante na esfera municipal ou a

inidoneidade para contratação em geral, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição de
participação.
9.3.4. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum
tratamento favorecido às ME/EPPs, o Agente dc Contrataçâo/Pregoc iro verificará se faz jus ao benefício.

1793/2011) e/ou consulta consolidada dc pessoa jurídica das Certidões APF no site

TCUde Contas da União

10. DOS RECURSOS

10.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de
licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei n° 14.133, de 2021.
10.2. Encen-ada a fase dc disputa de lances no sistema eletrônico, momento em que os arrematantes se
tornam conhecidos, abrir-sc-á no sistema a etapa recursal quanto as PROPOSTAS, e ficará no mínimo 10
(Dez) minutos com o campo “recursos” cm aberto, para que os licitantes possam manifestar seu interesse
cm interpor recurso.
10.3. Transcorrida a fase de habilitação no sistema eletrônico, abrir-sc-á no sistema a etapa recursal e ficará
no mínimo 10 (Dez) minutos com o campo “Manifestação dc Recursos” cm aberto, momento este que o
licitante poderá registrar suas intenções rccursais.
10.4. O prazo recursal é dc 03 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou dc lavratura da ata.
10.5. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou
inabilitação do licitante:

10.5.1. A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de prcclusão;
10.5.2.0prazo para apresentaçãodas razões rccursais será iniciado na data dc intimação ou de lavratura da
ata de habilitação ou inabilitação;
10.5.3. Na hipótese dc adoção da inversão dc fases prevista no § T do art. 17 da Lei n° 14.133, de 2021, o

prazo para apresentação das razões rccursais será iniciado na data de intimação da ata de julgamento.
10.6. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema.

10.7. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual
poderá reconsiderar sua decisão no prazo dc 03 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar
recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado do recebimento dos autos.

10.8. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.
10.9. O prazo para apresentação de contrarrazòes ao recurso pelos demais licitantes será de 03 (três) dias
úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, assegurada a vista
imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.
10.10. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até
que sobrevenha decisão final da autoridade competente.
10.11. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.
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10.12. Os amos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sitio eletrônico
www.norlaldecomnrasniiblicas.com. br,

11. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES
11.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:
11.1.1. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento que
lenha sido solicitado pelo Agente dc Contraiação/Prcgociro durante o certame;
11.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta em
especial quando:
11.1.2.1. Não enviar a proposta adequada ao último lance ofenado ou após a negociação;
11.1.2.2. Rccusar-sc a enviar o detalhamento da proposta quando cxigivel;

11.1.2.3. Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva;
11.1.2.4. Deixar de apresentar amostra: ou

11.1.2.5. Apresentar proposta ou amostra cm desacordo com as especificações do edital;
11.1.3. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
11.1.3.1. Recusar-se, sem Justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar ou

retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração;
11.1.4. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa
durante a licitação.

11.1.5. Fraudar a licitação.

11.1.6. Comportar-se dc modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando:
11.1.6.1. Induzir deliberadamente a erro no julgamento;

11.1.6.2. Apresentar amostra falsificada ou deteriorada;
11.1.7. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação

11.1.8. Praticar ato lesivo previsto no art. 5" da Lei n." 12.846, dc 2013.
11.2. Com fulcro na Lei n" 14.133, dc 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar
aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal:
11.2.1. Advertência;

11.2.2. Multa;

11.2.3. Impedimento de licitar e contratar; e
11.2.4. Declaração dc inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos determinantes
da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a
penalidade.
11.3. Na aplicação das sanções serão considerados:
11.3.1. A natureza e a gravidade da infração cometida.
11.3.2. As peculiaridades do caso concreto;
11.3.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes;

11.3.4. Os danos que dela provierem para a Administração Pública;
11.3.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa dc integridade, conforme normas c orientações
dos órgãos dc controle.
11.4. A multa será recolhida em percentual dc 5% incidente sobre o valor do contraio licitado, recolhida
no prazo máximode 05 (cinco) dias úteis, a contarda comunicação oficial.
11.4.1. Para as infrações previstas nos itens 11.1.1, 11.1.2 e 11.1.3, a multa será dc 10% do valor do
contrato licitado.

11.4.2. Para as infrações previstas nos itens 11.I.4, 11.1.5, 11.1.6, 11.1.7 c 11.1.8, a muita será de 20% do
valor do contrato licitado,

II.S. As sanções de advertência, impedimento dc licitar c contratar c declaração de inidoneidade para
licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa.
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11.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de I5 (quinze) dias
úteis, contado da data de sua intimação.

11.7. A sanção de impedimento de licitar c contratar será aplicada ao responsável em decorrência das
infrações administrativas relacionadas nos itens ll.l.l, II.l.2 e II.1.3, quando não se justificar a
imposição dc penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da
Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo
máximo dc 03 (três) anos.

11.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar,
em dceorrêneia da prática das infrações dispostas nos itens 11.1.4, 11.1.5, II.1.6, 11.1.7 e 13.1.8, bem
como pelas infrações administrativas previstas nos itens 11.1.1, 11.1.2 c 11.1.3 que justifiquem a
imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento dc licitar e contratar, cuja duração
observará o prazo previsto no art. 156, §5", da Lei n.” 14.133/2021.
11.9. A recusa injustificada do adjiidicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou cm
aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item
13.1.3. caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades c à
imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação.
11.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar c contratar e de
declaração dc inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de
responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 02 (dois) ou mais servidores estáveis, que
avaliará fatos c circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo dc 15
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que
pretenda produzir.
11.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa e

impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver
proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo dc 05 (cinco) dias úteis, encaminhará o
recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo dc 20
(vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos.

11.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção dc declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar no prazo dc 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e

decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.
11.13. O recurso c o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até
que sobrevenha decisão final da autoridade competente.
11.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, cm hipótese alguma, a obrigação de
reparação integral dos danos causados.

12. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO
12.1. Qualquer pessoa é parte legitima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da Lei n"
14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 03 (três) dias úteis antes da data da abertura do cename.
12.2. A resposta à impugnação ou ao pedido dc esclarecimento será divulgado no sítio
WWW,norialdecomnrasmiblicas.com.br sendo de responsabilidade dos licitantes, seu acompanhamento, no
prazo dc até 03 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame.
12.3. A impugnação e o pedido dc esclarecimento DEVERÃO ser realizados EXCLUSIVAMENTE por
EORMA ELETRÔNICA no sistema www.nortaldecomniasiniblicas.com.br. Caso seja encaminhada por

outro meio ou outro endereço, não será recebido nem conhecido.
12.4. Não serão conhecidas as impugnações apresentadas após o respectivo prazo legal ou, no caso de
empresas, que estejam subscritas por representante não habilitado legalmente ou não identificado no
processo para responder pela proponente.
12.5. A petição de impugnação apresentada por empresa deve ser firmada por sócio, pessoa designada para
a administração da sociedade empresária, ou procurador, e vir acompanhada, conforme o caso, de estatuto
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OU contrato social e suas posteriores alterações, se houver, do alo de designação do administrador, ou de
procuração pública ou particular (instrumento de mandato com poderes para impugnar o Edital).
12.6. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.
12.7. A concessão dc efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional c deverá ser motivada pelo
agente de contratação, nos autos do processo dc licitação.
12.8. Acolhida a impugnação, será definida c publicada nova data para a realização do certame.

13. DAS DISPOSIÇÕESGERAIS
13.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico.
13.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer falo superveniente que impeça a realização do
cename na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente,

hoi-ário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação cm contrário, pelo Agenteno mesmo

de Contraiaçào/Prcgociro.
13.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de
Brasília - DF.

13.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.
13.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa
entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o principio da isonomia.
a finalidade e a segurança da contratação.
13.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas
Administração não será, em nenhum ca.so, responsável por esses custos, independentemente da condução
ou do resultado do processo licilatório.
13.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e
incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias dc expediente na Administração.
13.8. O desatendimento dc exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante,
desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse
público.
13.9. Em caso dc divergência entre disposições de.ste Edital c de seus anexos ou demais peças que
compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.
13.UI. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional dc Contratações Públicas
(PNCP) e endereço eletrônico u uvv.nortaldccoinDi'usDubnciis.eom .hr.

e a

PARA TODOS OS FINS E EFEITOS, OS SEGUINTES13.11. INTEGRAM ESTE EDITAI

ANEXOS:

13.11.1. ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA (ARQUIVO DIGITAL);

13.11.2. ANEXO II - MINUTA TERMO DE CONTRATO (ARQUIVO DIGITAL);

Timon (MA), 07 de novembro de 2025

Rosânia Fraiynfcã^tdina Costa
Presidente da ComissheA^ermanente dc Licitações

PORTARIA N” 082/2025-GP
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ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA

(CÓPIA EM ANEXO - MÍDIA DIGITAL)
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ANEXO II - MINUTA DE TERMO DE CONTRATO

(CÓPIA EM ANEXO - MÍDIA DIGITAL)
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ro

Processo administrativo n'

CONTRATO ADMINISTRATIVO N

FAZEM ENTRE SIQUE
E A0(A)	

EMPRESA

(Órgão) coniraianie),

/Estado ,inscrito(a)
por intermédio do(a)

na cidade de .

O município de	

com sede no(a)	

no CNPJ sob 0 n"	

poriadnr{a) da Caiieira de Identidade n'
doravante denominada CONTRATANTE, e o(a) ...

sediado(a) na

CONTRATADA, neste alo representada pclo(a) Sr.(a)

expedida pela (o)
e em l.ei n'

celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico n" mediante as cláusulas e
condições a seguir enunciadas.

neste ato representado(a) pelo Secretário, Sr		
e CPF n”

inscrito(a) no CNPJ/MF sob o ii”

doravante designada

.. portador(a) da Carteira dc Identidade n"
, tendo cm vista o que consta no Processo

, expedida pela (o)

cm

cCPFiV

14,133, dc l" de abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvemn"

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO (art, 92, Icip.

1.1 O objeto do presente Termo de Contrato é a contratação XXXX, confomie especificações e
quantitativos estabelecidos no Termo de Referência, anexo do Edital.
I. l, l Discriminação do objeto:

VALOR

TOTAL

VALOR

UNITÁRIO
UNID.

DESCRIÇÃO QUANTMARCA.ITENS

01

\ALORTOTAI-:

EMPRESA:

CNPJ:

ENDEREÇO:
REPRESENTANTE:

TEL.: {)E-MAIL:

1.2. São anexos a este instrumento c vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:

1.2.1. O Estudo técnico preliminar
1.2.2. O Termo de Referencia que embasou a licitação;
1.2.3. A autorização de licitação

1.2.4. A pesquisa de preço;
1.2.5. Eventuais documentos e anexos dos documentos supracitados.

CLÁUSULA SEGUNDA-VIGÊNCIA PRORROGAÇÃO.

contados do(a) assinatura, na2.1. Este contrato administrativo terá vigência ate c dc .(XXX)
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fomia do artigo 105 da Lei n° 14.133/2021.

2.1.1. O prazo do vigência cm conformidade ao Termo de Referência.
2.2. Caso o objeto do contrato administrativo não seja exaurido até o final de sua vigência a mesma será
automaticamente prorrogada, desde que liaja disponibilidade de créditos orçamentários, conforme possibilita o
art. 109 c/c ail. 105 da I.ci n° 14.133/2021.

2.3. O contrato poderá ser alterado unilateralmcnte pela Administração, conforme dispõe o art. 124, inciso 1, da
Lei n= 14.133/2021:

2.3.1. Quando houver modificação do projeto ou das especificações, para melhor adequação técnica a
objetivos;
2.3.2. Quando for necessária a modificação do valor contratual cm decorrência de acréscimo ou diminuição
quantitativa de .seu objeto, nos limites permitidos por esta Lei;
2.4. O contrato poderá ser alterado por acaso entre as partes, conforme dispõe o art. 124, inciso 11, da Lei n°
14.133/2021;

2.4.1. Quando conveniente a substituição da garantia de execução;
2.4.2. Quando necessária a modificação do regime de execução da obra ou do serviço, bem como modo de
fornecimento cm face de verificação técnica da inaplicabilidade dos termos contratuais originários;
2.4.3. Quando necessária a modificação da forma de pagamento por imposição de circunstâncias
supervenientes, mantido o valor inicial atualizado c vedada a antecipação do pagamento cm relação ao
cronograma financeiro fixado sem a correspondente contraprestação de fornecimento de bens ou execução de
obra ou serviço;
2.4.4. Para restabelecer o equilíbrio econôniico-finaneciro inicial do contrato em caso de força maior, caso
fonuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequência
incalculáveis, que inviabilizem a execução do contrato tal como pactuado, respeitada, cm qualquer caso, a
repartição objetiva de risco estabelecida no contrato.
2.5. Nas alterações unilaterais a que se refere o item 2.3. subitem "2.3.1”, o contratado será obrigado a aceitar,
nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões de até 25% (vinte c cinco por cento) do valor
inicial atualizado do contrato, não sendo possível a transfiguração do objeto, conforme dispõe o art. 124 c/c art.
125 da Lei n° 14.133/2021.

2.6. Nas alterações contratuais para supressão, se o contratado já houver adquirido os materiais c os colocados
no local dos trabalhos, estes deverão ser pagos pela Administração pelos custos de aquisição regularmente
comprovados c monetariamente reajustados, podendo caber indenização por outros danos eventualmcnte
decorrentes da supressão, desde que regularmente comprovados, conforme dispõe o art. 129 da Lei n°
14.133/2021.

2.7. Caso haja alteração unilateral do contrato que aumente ou diminua os encargos do contratado, a
Administração deverá restabelecer, no mesmo termo aditivo, o equilíbrio cconômico-financeiro inicial,
conforme dispõe o art. 130 da Lei n* 14.133/2021.
2.8. Eivcntual pedido de restabelecimento do equilíbrio cconômico-financeiro deverá ser fonnulado durante a
vigência do contrato e antes de eventual prorrogação, conforme dispõe o art. 131, parágrafo único, da Lei n°
14.133/2021.

seus

CLÁUSULA TERCEIRA - MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CON I RATUAIS (art. 92, IV,

VlIeXVIU						

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão c de execução, assim como os prazos e
recebimento do objelo constam no Termo decondições de conclusão, entrega, observação e

Referência, anexo a este Contrato.

3.2. Na forma do disposto no art. 117 caput da Lei n

Fiscalização geral do objeto prestado do presente CONTRATO, através dos servidores designados atarvés de

14.333/2021, A CONTRATANTE exercerá a

portaria especifica.
3.3. Caberá ao Fiscal Técnieo-Administrativo do contrato, e ao seu substituto legal, com enfoque nos

aspectos técnico e administrativo dos contratos, em especial:

3.3.1. Prestar apoio técnico e operacional ao Gestor do contrato com informações pertinentes as suas
competências;

3.3.2. Anotar no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências relacionadas ò execução do
contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das ialtas ou dos defeitos observados;
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3.3.3. Emitir notificações para a coiTCção de rotinas ou de qualquer inexatidão ou irregularidade constatadrt,
com a deUnição dc prazo para a correção;

3.3.4. Informar ao Gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou adoção de

medidas que ultrapassem a sua competência, para que adote as medidas necessárias e sancadoras, se for o
caso;

3.3.5 Comunicar imediatamente ao Gestor do contrato quaisquer ocorrências que possam inviabilizar a

execução do contrato nas datas estabelecidas;
3.3.6. Fiscalizar a execução do contrato para que sejam cumpridas as condições estabelecidas, de modo a

melhores resultados para a administração, com a conferência das notas fiscais e dasassegurar os

documentações exigidas para o pagamento e, após o ateste, que certifica o recebimento provisório.
encaminhar ao ge.stor de contrato para ratificação;
3.3.7. Comunicar ao Gestor do contrato, em tempo hábil, o termino do contrato sob sua re.sponsabilidade.

com vistas a renovação tempestiva ou à prorrogação contratual;

CLÁUSULA QUARTA - SUBCONTRATACÃO

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

CLÁUSULA QUINTA - PREÇO

5.1. O valor da contratação é de RS	

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução

do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, prcvidenciários, fiscais c
comerciais incidentes, taxa dc administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do

objeto da contrataçao.

a.ÁUSULA SEXTA - PAGAMENXQ_(art^2.ACtLm	

6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se definidos no
Termo de Referência, anexo a este Contrato.

CLÁUSULA SÉTIMA- REAJUSTE (art 92. V).

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data da
assinatura do contrato, cmJJ (DD/MM/AAAA)

7.2. Após 0 inicn-egno de um ano, e indepcndenlcmcnle dc pedido do contratado, os preços iniciais serão
reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice índice dc Preços ao Consumidor Amplo -
IPCA, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade,
7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o inlerregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos
financeiros do último reajuste.

7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) indice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao
contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente
tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) indice(s) dcfinitivo(s).
7.5. Nas aferições finais, o(s) indice(s) utiiizado(s) para reajuste será(ào), obrigatoriamente, o(s)
definitivo(s).

7.6. Caso o(s) indicc(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser cxtinto(s) ou de qualquer forma
não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), cm substituição, o(s) que vier(em) a ser
dctcmiinado(s) pela legislação então em vigor.

7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao indice sub.stituto, as partes elegerão novo índice oficial, para

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

7.8. O reajuste será realizado por apostilamento.
CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art 92, X. XI e XIV).	
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8.1. São obrigações do Contratanle:
8.2. F.xigir 0 cumprimento de todas a.s obrigações as.sumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e
seus anc.xos;

8..1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;
8.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido,
para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas;
8.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado;
8.6. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução
do objeto, para efeito dc liquidação c pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto,
quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei n" 14.133, dc 2021;
8.7. [-fetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no prazo, fonna e
condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência;

8.8. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;
8.9. Cientificar o órgão de representação judicial da Procuradoria Geral do Município para adoção das
medidas cabíveis quando do descumprimento dc obrigações pelo Contratado;

8.10. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações c reclamações relacionadas à execução do
presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou
de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

8.10.1. Concluída a instrução do requerimento, a Administração terá o prazo de 30 (trinta) (licix para decidir,
admitida a prorrogação motivada por igual período.
8.11. Notificar os emitentes das garantias quanto ao inicio dc processo administrativo para apuração dc
descumprimento de cláusulas contratuais.

8.12. Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado comterceiros,
ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceirosem
decorrência dc ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV. XVI E XVII).	
9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e dc seus anexos, assumindo
como cxclusivamcntc seus os riscos c as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto,

observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas.

9.1.1. Entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com uma versão cm português, e darelação da
rede de assistência técnica autorizada,

9.1.1.1. Os produtos deverão ser entregues conforme exigências de embalagem, acondicionamento, e
rotulagem descritas no Tenno dc Referencia, sob pena dc recusa.
9.1.1.2. Os produtos deverão observar a conformidade com as normas técnicas previstas no Termo de
Referência.

9.1.2. Comunicar ao Contratante, no prazo máximo de 72 (setenta duas) horas que antecede a data da
entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;
9.1.3. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou

(art. 137,11) c prestar todo esclarecimento ou informação por cies solicitados:

9.1.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo
fixado no termo de referência, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da
execução ou dos materiais empregados;

9.1.5. Responsabilizar-se pelos vícios c danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e
qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização
0 acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará
pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos;
9.1.6. Quando não for possível a verificação da regularidade no

gestor do contrato ou autoridade superior

ou

autorizado a descontar dos

Sistema de Cadastro de Fornecedores -
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SICAF, a empresa contratada deverá entregar ao setor responsável peia fiscalização do contrato,,/iíJirr> com
a Nora Fiscal para fi/i.v de pagamento, os seguintes documentos:

1) Prova dc regularidade relativa à Seguridade Social;
2) Certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União;
3) Certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicilio ou
sede do contratado;

4) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e

5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;

9.1.7. Responsabilizar-se pelo cumprimemo das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio
Coletivo dc Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações
trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demai.s previstas cm legislação específica, cuja
inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante;
9.1.8. Manter durante toda a vigência do contrato, cm compatibilidade com as obrigações assumidas,
todas as condições exigidas para habilitação na licitação, ou para qualificação, na contratação direta;
9.1.9. Cumprir, durante todo o periodo dc execução do contrato, a reserva dc cargos prevista em lei
para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as
reservas de cargos previstas na legislação (art. 116);

9.1.10. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo de lOdiasacontar
da

assinatura do contrato.

9.1.11. Guardar sigilo sobre todas as infonnaçòcs obtidas cmdccon ência do cumprimento do contrato;
9.1.12. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoeo no dimensionamenio dos quantitativos dc

sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros c incertos, devendo
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento
do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, 11, d, da Lei
n°l4.l33,de 2021.

9.1.13. Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito
das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas ecumprimento

utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade c tecnologia deverão atender às recomendações de
boa técnica e a legislação de regência;

9.1.14. Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei n“ 13.709, de 14 de agosto
de 2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da
execução deste contrato;

9.1.15. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as

dotcnninaçòes dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços c nas melhores
condições de segurança, higiene e disciplina.

9.1.16. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição
dc aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor dc
dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre.

CLÁUSULA DÉCIMA-GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, Xll).	

10.1. Não haverá exigência dc garantia contratual da execução

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV).

11.1. .As sanções administrativas serão aplicadas em conformidade com o disposto nos arts. 155 a 163
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da Lei n° 14.133/2021, referentes ao capítulo ‘i-Das infrações e Sanções Administrativas”.

11.2. O contratado poderá ser penalizado pelas seguintes infrações administrativas, conforme determina
o art. 155 da Lei n® 14.133/2021:

11.2.1. Dar causa à inc.xccução parcial do contrato;

11.2.2. Dar causa á inexecuçào parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

11.2.3. Dar causa à inexecuçào total do contrato;

11.2.4. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação,

quando convocado dentro do prazo do validade de sua proposta;

11.2.5. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado;
11.2.6. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida ou prestar declaração falsa durante a

execução do contrato;

11.2.7. Praticar ato fraudulento na e.xccução do contrato;

11.2.8. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

11.2.9. Praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12.846, dc 1/ de agosto de 2013.

11.3. Poderão ser aplicadas ao contrato as seguintes sanções, conforme determina o aii. 156 da
Lei n° 14.13.3/2021;

11.3.1. Advcilcncia;

11.3.2. Multa;

11.3.3. Impedimento de licitar e contratar;

11.3.4. Declaração dc inidoncidade para licitar ou contratar.

11.5. A sanção dc advcrlcncia será aplicada exclusivamente na hipótese da infração mencionada no

ilcm 11 -2. siibilcm “ 11.2.1quando não sc justificar a imposição de penalidade mais grave, conforme
determina oart. 156, § 2°, da Lei n® 14.133/2021.

11.6. A sanção de multa será aplicada por qualquer das infrações mencionadas no item 11.2 e, a critério
da administração, no valor dc 20% {vinte por cento) do valor do contrato, conforme detenrtina o art.

!56,§3°, da Lei n° 14.133/2021.

11.7. A sanção dc impedimento dc licitar e contratar será aplicada nas hipóteses das infrações
mencionadas no item 11.2, subiiens ■‘11.2.2’’,

Lei n° 14.133/2021,

quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave , e impedirá o responsável dc licitar ou
contratar no âmbito da Administração Pública direta c indireta do ente federativo que tiver aplicado a

sanção, pelo prazo máximo dc 3 (três) anos, conforme determina o art. 156, § 4®, da Lei n°
14.133/2021.

11.8. A sanção de declaração de inidoncidade para licitar ou contratar será aplicada nas infrações

mencionadas no item 11.6, se necessária aplicação de penalidade mais grave, e nas infrações
mencionadas no item 11.2, subitens “11.2.7”,

responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta ou indireta de todos os
entes federativos, pelo prazo minimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis (anos), conforme detennina o
arl. 156. § 5®, da Lei n" 14.133/2021.

11.9. As sançõe.s de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoncidade para

liciiarou contratar poderão ser aplicadas cumulativamente com a de multa, conforme detennina o art.
156, § 7®. da Lei n° 14.133/2021.

11.10. Sc a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor dc pagamento
eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da persa desse valor, a diferença será

11.2.5”, “11.2.6” e “11.2.7”. da11.2.3”, “11.2.4”,

11.2.8”, “11.2.9”, “11.2.10” e “11.2.11”, c impedirá o
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descontada a garantia prestada ou será cobrada judicialmente, conforme determina o arl, 156, § 8°, da
Lei n“ 14.133/2021.

11.11. A aplicação das sanções previstas no caput deste artigo não exclui, em hipótese alguma, a
obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública, conforme determina o art.
156, §9® da Lei n® 14.133/2021.

11.12. Da possibilidade de defesa;

I I.I2.I. Na aplicação da pena dc multa, será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze)
dias úteis, contado da data de sua intimação, conforme determina o art. 157 da Lei n° 14.133/2021.

11.12.2. Na aplicação da pena de impedimento de licitar e contratar e declaração dc inidoneidade para
licitar ou contratar será instaurado processo de responsabilização, a ser conduzido por comissão

composta de 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos c circunstâncias conhecidos c
intimará o licitante ou o contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data dc
inliinação, apresentar defesa escrita e especitlcar as provas que pretenda produzir, conforme determina
oail 158 da Lei n° 14.133/2021.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX).

12.1.0 contrato se exti ngue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso
ocorraanlcs do prazo esti pulado para tanto.

12.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo esti pulado, a vigência fi cará prorrogada ate
aconclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do
cronogramatl xado para o contrato.

12.2.1. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado:
a) Ficará ele consti tuido em mora, sendo-llic aplicáveis as respccti vas sanções administrati vas; e
b) Poderá a Administração optar pela exti nçào do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas
cm lei para a conti nuidade da execução contratual.
12.3. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido:

12.3.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmcnte cumpridos;

12.3.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA-DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA.

12.3.3. Indenizações e multas.

13.1. As despe.sas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria,
prevista no orçamento do município de Timon/MA, para o exercício de 20_, na classificação abaixo:

PRO.JETO/ATIVIDADE:

NA TUREZA DA DESPESA:

FON TE DE RECURSO:

13.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da
Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante aposiilamcnto.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III). _
14.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei n”
14.133, de 2021. e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições
contidas na Lei n” 8.078, de 1990 - Código dc Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais
dos contratos.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA ■ ALTERAÇÕES			
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Uventuais alterações contratuais reger-se-lo pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei n'15.1.

14,133,de

15.2.0 contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões
que se fi/^crem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do

2021.

contrato.

15.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido
à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de
antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo
de 1 (um)mês(art. 132 da Lei n“ 14.133, de 2021).
15.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila,
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n" 14.133, dc 2021.

CLAÚSULA DÉCIMA SEXTA - PUBLICAÇÃO.

16.1. Incumbirá ao Contratante providenciar a publicação deste instrumento nos termos condições

previstas na Lei n" 14,133/21.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA-FORO, (art, 92, § 1“).		
17.1 H eleito o Foro da Comarca de Timon/MA para dirimir os litígios que decorrerem da execução
deste Termo de Contraio que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, § T da Lei n"
14.133/21,

17.2 Para llrmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contraio foi lavrado em 02 (duas) vias
dc igual teor. que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraenlcs.

dc de 2025,Timon/MA,

COMANDANTE DA GUARDA CIVIL MUNICIPAL

Nome

CPF:

FORT. N."

CNPJ:06.1 15.307/000M4

CONTRATANTE

Nome

CPF:

Empresa
CNPJ

CONTRATADO

TESTEMUNHAS;

1 )Nome:	 CPF.:

CPF.:2) Nome:


